
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.802-D DE 2015 
 

Altera o Decreto-Lei nº 167, de 14 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
títulos de crédito rural, para 
instituir a nulidade do aval dado em 
cédula de crédito rural. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O § 3º do art. 60 do Decreto-Lei nº 167, de 

14 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 60. ............................... 

................................................... 

§ 3º São nulas quaisquer outras garantias, 

reais ou pessoais, oferecidas à nota promissória 

rural ou à duplicata rural, salvo quando prestadas 

pelas pessoas físicas participantes da empresa 

emitente ou por outras pessoas jurídicas.  

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 1º de agosto de 2023. 

 
 
 

Deputado PAULO ABI-ACKEL  
Relator  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Abi-Ackel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236460111100
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